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LEI Nº 3347 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

Altera a redação dos art. 2º alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” e art. 3º inciso II da Lei Municipal nº 3337 de 16 de janeiro de 2018. 

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Art. 1º Altera a redação dos art. 2º alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” que passa a vigorar com a seguinte redação: 

	
a) 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1078 - Recursos Pró-cultura LIC-RS
R$ 6.915,46 (seis mil novecentos e quinze reais e quarenta e seis centavos)

1079 - Recurso Livre
R$ 43.982,88 (quarenta e três mil novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos)

b) 4.4.9.0.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3015 - Recursos Pró-cultura LIC-RS
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

c) 4.4.9.0.51 - Obras e Instalações
3015 - Recursos Pró-cultura LIC-RS
R$ 193.804,16 (cento e noventa e três mil oitocentos e quatro reais e dezesseis centavos)

d) 4.4.9.0.30 - Material de Consumo
3015 - Recursos Pró-cultura LIC-RS
R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)

e) 4.4.9.0.52 - Equipamento e Material Permanente
10061 - Recursos Pró-cultura LIC-RS
R$ 25.793,03 (vinte cinco mil setecentos e noventa e três reais e três centavos)




TOTAL: R$ 281.095,53 (duzentos e oitenta e um mil e noventa e cinco reais e cinqüenta e três centavos)     

Recurso Livre 
R$ 43.982,88 (quarenta e três mil novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos)

3015 - Recursos Pró-cultura LIC-RS
R$ 237.112,65 (duzentos e trinta e sete mil cento e doze reais e sessenta e cinco centavos)

Art. 2º Altera a redação dos art. 3º inciso II que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º (...)

      II- A redução das Seguintes dotações Orçamentárias de 2018:

      10.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
      13.392.0054.2012 - Manutenção das Atividades Culturais
      3.3.9.0.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
      Valor: R$ 43.982,88 (quarenta e três mil novecentos e oitenta e dois reais e oitenta       
      e oito centavos)
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 DE FEVEREIRO DE 2018.




MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
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Secretário Municipal da Administração
